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“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá, o músico 

que encantou além das terras do jequitibá” 

 

INDICAÇÃO Nº 086/19  

 

 
                           INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a 

possibilidade de providenciar a implantação de uma Subprefeitura 

Administrativa, ou um Centro de Atendimento à População, para 

atender especificamente a região que compreende os bairros: Jardim 

Boa Vista, Vila Santa Maria, Jardim São Luiz, Jardim São Luiz II, Vale 

do Flamboyant e Conjunto Habitacional “Arnaldo dos Santos”. 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

                   Considerando que a população daquela região tem 

crescido de forma considerável e, com isso, também, a demanda dos 

serviços públicos, sendo assim, essa medida irá oferecer uma maior 

facilidade para aquela população, aproximando esses serviços do 

cidadão que não dispõe de tempo de se deslocar até a Prefeitura 

Municipal para cumprir com seus compromissos. 

   Sala das Sessões, 15 de agosto de 2019.  

 

Ver. Paulo Linares 
Vice-Presidente 

 


